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. LEI _N.9. 2.968 DE. 02 DE FEVEREIRO DE 2010 

.. 
, ' 

"Autoriza o Poder Executivo a loc<1r :imóvel 
ápropriàdo · Óbjetiva.rido .a instalação do 
Destacamento da Policia Militar o Junta -de 
Serviço Milita(e.dã outra~ providências'\ . . ' ' 

·J:OSÉ CLÁUDIO'MARTINS, PREFEITO MUl'ilCIPÁL DE UCHOA, Estado 
de Si:joPaulo, u~ando de suas· atr,ibuições,legais, Faz ~atier que Ej Câl')'lara·Mooicipal aprovou ·e 
ele sanciona e .promulga à seguinte Lêi, • ' · · 

~ . .. . 

Art . .1° - Fica ~. Pode_r E~ecutivo Municipal de· Uchoa; aUtoriz;dê, .á locar . 
imóvel .apropriado' com .valores ~té R$ 510;00 (Quinhentos e ,Dez Reai~). objetivando a 
insta1~9ão do Desta~amento' da Polícia fyli_litar é-.da Junt~ de Serviço Militar .rio Município: 

. , 
. Parágrafo -Único:· A locaçã~ perdurará pelá período de. o'1 .(um) a.no.; 

'prortógável por .iguais Ef sucess!vel período, à critério dFÍ Administração Municipal e $e'rá. 
a"e~tinada. µnica e exclusivamente pare! abrigar- as instalações ·do Desfacàmenfo· dá Poliéia • 
Militar e da Junta de Sei'.'(lyO MilitaL . 

. .Art. 2° -As despesas decorrentes da.presente· Lei correrão à conta d!;! 
dotações:pró~rias do orçarrre(lto vigent~, suplementadas se neçessário. 

. . 

. . · ART. 3° .,. Esta Lei eritrar;(l .em vigor na data de. sua publicação·, r~vogadas ªJl 
disposições em contrário. . · · 

. • . . J ~ 

· · ··He~istre-se, Publiqu,e-se e·co·muniqueªS!l: 

_ _,...,,q.:r_ eitur~ M).micipal.'de Uchoa, 'Q~ de Fevereiro de 2.010. 

Regis_trado .nP livro de l,~is, e·m se9ui~a J?U ,cadQ de_ acordo com o artigo· 50, §1Ó da Lei Orgânica 
Municipal. . · n _ .. . . .. , 

'• 
' . 

'. 
-~lu.J._-., . 
Miriam Dontia' Palharini· 

Diretora de Adm, P.lan. e Finanças. . . ' .. ' .· 
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